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MINISTÉRIO DAS CIDADES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 
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(061)2108— 1818 E-mail: gabinete.denatrancidades.gov.br  

1 5/GABÍDENATRAN 
Brasília, 05 de outubro de 2015. 

RO JARBA 
ho Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso 
eiro, no 1000— Centro Político Administrativo 

-MT 

do Município de Alto Taquari ao Sistema Nacional de Trânsito. 

Presidente, 

Con1orme o artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informams que o vIunicípio de Alto Taquari no Estado de Mato Grosso encontra-se integrado 
ao Sistema Nacionl de Trânsito, segundo estabelecido na Resolução CONTRAN n° 296/2008, a 
partir de 07 de outuro de 2015. 
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